
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL 16/2026/CGAB/IFRO-VLH

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR

SUBSTITUTO
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA,  no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna pública a
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo
determinado de professor substituto para atender a necessidade temporária de excepcional interesse do
CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, mediante condições e normas estabelecidas no Edital Nº 16/2026/VLH - CGAB/IFRO, DE
03 DE março DE 2026, publicado no D.O.U de 04/03/2026.
1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
1.1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS

ÁREA: MATEMÁTICA

Nº Vaga Candidato Situação da Inscrição
1 Ampla Concorrência Alesandro Carlos de Freitas Pinto Homologada
2 Ampla Concorrência Bruno Campos de Souza Homologada
3 Ampla Concorrência Edson Elias de Souza Homologada
4 Ampla Concorrência Fabiana Girolometto Ferreira Homologada
5 Ampla Concorrência Gisele de Oliveira Tallevi Homologada
6 Ampla Concorrência Jorge Luis D Oliveira Abadias Homologada
7 PPPIQ José Vitor dos Santos Silva Homologada
8 Ampla Concorrência Katiane Aparecida Almeida Homologada
9 Ampla Concorrência Luciano Pinto da Silva Homologada
10 Ampla Concorrência Natanael Camilo da Costa Homologada
11 Ampla Concorrência Rômulo Damasclin Chaves dos Santos Homologada
12 Ampla Concorrência Sirlene Candido Vieira Homologada
13 Ampla Concorrência Suelangela Rocha da Silva Araripe Homologada
14 Ampla Concorrência Surma Torejiani da Silva Barrim Homologada
15 Ampla Concorrência Valdir Jose Alves Homologada

PPPIQ = Pessoas Pretas, Pardas, Indígenas e Quilombolas.
 

1.2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

ÁREA: MATEMÁTICA

Candidato Motivo do Indeferimento
Dijelaine Moreira Marinho de Carvalho Não atendeu ao item 2.1.1 - "FORMAÇÃO EXIGIDA"
Jéssica Gabriela da Silva Libaino Não atendeu ao item 4.4.1, letras "b" e "d"
Nacléia Luciana da Silva Não atendeu ao item 4.4.1, letras "a", "b" e "c"
Roque Cassol Não atendeu ao item 4.4.1, letra "a"
Stanley Duarte da Silva Não atendeu ao item 2.1.1 - "FORMAÇÃO EXIGIDA"
William Francisco Caetano Não atendeu ao item 4.4.1, letra "b" 

 

2. DOS RECURSOS
2.1. Recursos contra a homologação das inscrições deverão ser realizados conforme
critérios constantes no item 13 e Cronograma (Anexo VIII) do Edital 16/2026.

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/03/2026



 
(Assinado eletronicamente)
RODRIGO ALÉCIO STIZ

Portaria nº 1.151/REIT -CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023
Diretor-Geral 

IFRO Campus Vilhena

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Diretor(a) Geral, em 17/03/2026,
às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2960552
e o código CRC 454B009F.

 

Referência: Processo nº 23243.002158/2026-12 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2960552

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

